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AO SEGURADO: AGENCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES

A SANCOR SEGUROS DO BRASIL S.A envia anexa a presente apólice digital, emitida em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001, que Institui a
Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em
forma eletrônica.

Após sete dias úteis da emissão da apólice, a sua autenticidade poderá ser verificada através do site da SUSEP:

Documento eletrônico digitalmente assinado conforme MP nº 2.200-2/2001 por:

https://www2.susep.gov.br/safe/apolices/app/garantia

__________________________________________________
RICARDO ESTEVAM CIPRIANO DOS SANTOS

__________________________________________________
RAFAEL ALVINO GOZER

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de
lei:
        Art. 1º Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade
jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como
a realização de transações eletrônicas seguras.

Numeração da Apólice para Consulta da Autenticidade na SUSEP: 029502026000107757005881

Data da Emissão 23/04/2026

INFORMAÇÕES GERAIS
- Este plano de Seguro foi aprovado e registrado conforme número Processo SUSEP 15414.661683/2024-67
- Os termos que regem as coberturas contratadas aqui referidas encontram-se especificados nas Condições
Contratuais e Condições Particulares da presente apólice, a qual está em conformidade com a Circular SUSEP nº
662/2022.
- O segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade seguradora no sítio
eletrônico www.susep.gov.br.
- As condições contratuais/regulamento deste produto registradas junto à Susep poderão ser consultadas no
endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da proposta/apólice. Este
seguro é por prazo determinado.
- Em conformidade com a Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/PASEP e de 4% de COFINS
sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecimento em legislação específica.

As condições contratuais/regulamento deste produto registradas junto à Susep poderão ser consultadas no
endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da proposta/apólice. Este
seguro é por prazo determinado, tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data de seu
vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.

A celebração ou alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo
proponente, seu representante legal ou por corretor de seguros habilitado.

ATENÇÃO:
A seguradora terá o prazo de 25 (vinte e cinco) dias, contados a partir do recebimento da proposta de seguro para
se manifestar sobre a aceitação ou não do risco, seja em caso de seguros novos, renovações ou alterações do
seguro, independentemente da existência de sinistro.
A ausência de manifestação, por escrito, nos prazos previstos, caracterizará a aceitação tácita da proposta.
O preço do seguro foi calculado com base nas informações ora descritas, e sua veracidade e correção é
imprescindível e muito importante para a garantia das coberturas contratadas.
Confira todas as informações constantes na presente apólice e, caso haja a necessidade de ser efetuada qualquer
alteração ou retificação de dados entre em contato com seu Corretor de Seguros.

Este seguro garante a cobertura dos riscos expressamente previstos nas tabelas dispostas na apólice. Os riscos
não contemplados constituem exclusões, que devem ser observadas com atenção. Além disso, determinadas condutas
do Segurado e/ou Beneficiário podem acarretar a perda do direito a indenização. Para examinar os Riscos
Excluídos e as Hipóteses de Perda de Direito, realize a leitura integral e atenta das Condições Contratuais
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deste produto.

Os documentos exigidos para as etapas de Regulação e Liquidação de Sinistros encontram-se indicados, de forma
detalhada, em cláusula específica das Condições Contratuais deste Seguro. Recomenda-se a leitura atenta dessas
disposições, a fim de que o Segurado tenha prévio conhecimento da documentação necessária para a instrução do
sinistro.

CANAIS DE ATENDIMENTO:
Em caso de dúvidas, sugestões e reclamações, entre em contato com o seu corretor. Caso preferir, utilize o
Serviço de Atendimento ao Consumidor (SAC): 0800 200 0392 ou acesse o Fale Conosco através do site
(www.sancorseguros.com.br). Horário de atendimento: 24 horas (todos os dias)
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para Ouvidoria Corporativa Sancor através do número:
0800 888 0402, ou Ouvidoria para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 773 7680. Horário de
atendimento: das 8h às 20h, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados, www.sancorseguros.com/ouvidoria.
Número de telefone gratuito de atendimento ao público da Susep: 0800 021 8484.
O cliente pode acessar a plataforma digital oficial para registro de reclamações dos consumidores dos mercados
supervisionados: www.consumidor.gov.br.

PRIVACIDADE DE DADOS PESSOAIS:
Declaro que fui devidamente esclarecido(a) sobre meus direitos e obrigações relacionados ao seguro contratado.

Declaro estar ciente e que expressamente autorizo a inclusão de todos os dados e informações relacionadas ao
presente seguro, assim como de todos os eventuais sinistros e ocorrências referentes ao mesmo, em banco de
dados, aos quais a Sancor poderá recorrer para análise de riscos e na liquidação de processos de sinistros.
Autorizo também a consulta junto a banco de dados de instituições de perfil de crédito, bem como registro da
consulta de tais instituições.

A Sancor declara estar em conformidade com a legislação vigente sobre a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº
13.709/2018), assegurando o tratamento adequado dos seus dados. Para mais informações sobre como seus dados
são tratados e seus direitos como titular, consulte a nossa Política de Privacidade disponível em
www.sancorseguros.com.br. Você poderá ainda entrar em contato conosco pelo e-mail: lgpd@sancorseguros.com.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e
controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de
seguros.
Número de telefone gratuito de atendimento ao público da Susep: 0800 021 8484.

CÓDIGO DE REGISTRO DA SEGURADORA: 02950
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DADOS GERAIS
Ramo Apólice Endosso Proposta Data EmissãoFilial
75 - SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO 1017507005881 0000000 6853 3 - SSB - MATRIZ 23/04/2026

DADOS DO SEGURADO
Nome CPF/CNPJ

03.520.933/0001-06AGENCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES
Nome Fantasia

CEP Endereço Número
74.775-013 AV GOVERNADOR JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA 20
Bairro Complemento Cidade UF
CONJUNTO CAICARA BR-153 - KM 3,5 Goiania GO

DADOS DO TOMADOR
Nome CPF/CNPJ

02.164.137/0001-07CBC CONSTRUTORA BRASIL CENTRAL LTDA
CEP Endereço Número
77.600-000 R INGLATERRA S/N
Bairro Complemento Cidade UF
PARQUE IND. ALVARO MILHOMEM QUADRA07 LOTE 01 Paraiso do Tocantins TO

DADOS DO CORRETOR
Nome CNPJ Registro Susep
WR GARANTIAS CORRETORA DE SEGUROS LTDA 51.973.888/0001-80 232149739

VIGÊNCIA DA APÓLICE
Vigência Apólice
Das 24 horas de 28/04/2026 até as 24 horas de 28/07/2026

QUADRO DE COBERTURAS
COBERTURAS: IMPORTÂNCIA SEGURADA (LMI): PRÊMIO:

LICITANTE R$ 77.775,94 R$ 150,00

LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA

R$ 77.775,94 (Setenta e Sete Mil, Setecentos e Setenta e Cinco Reais e Noventa e Quatro Centavos)

OBJETO DO SEGURO

A presente apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, dos prejuízos diretos causados pelo Tomador
ao Segurado, decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas no edital de licitação ou
instrumento convocatório, dentro do prazo estabelecido no 062/2026-GOINFRA - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA - Processo SISLOG 119438 -
Processo SEI 202600005011840.

Estarão também garantidos por este seguro os valores devidos ao Segurado em razão da aplicação de multas impostas pelo Segurado e não pagas
tempestivamente pelo Tomador, oriundas do Inadimplemento pelo Tomador das Obrigações Garantidas, conforme previsto no edital ou carta convite e
na legislação aplicável.

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.º 662/22.

Licitante - 2026-04-28 - 2026-07-28

PRÊMIO DO SEGURO
LMG R$ 77.775,94
Prêmio Líquido R$ 150,00
Adic. de Fracionamento R$ 0,00
Prêmio Total R$ 150,00
Forma de Pagament Sicoob - Boleto

CONDIÇÕES COMERCIAIS

Parcela Prêmio Adic. Francionamento Total Vencimento

1 R$ 150,00 R$ 0,00 R$ 150,00 30/04/2026
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CONDIÇÕES CONTRATUAIS
MODALIDADE - LICITANTE
 
O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP.
 
O Segurado poderá consultar a situação cadastral do Corretor de Seguros e da sociedade Seguradora no sítio eletrônico www.susep.gov.br.
 
DEFINIÇÕES
Faz parte integrante e inseparável desta apólice, as seguintes definições aplicadas para esta modalidade:
Apólice: Documento, emitido e assinado pela Sociedade Seguradora, formalizando a aceitação do risco e das coberturas solicitadas pelo Proponente,
bem como estabelece os direitos e as obrigações das partes. Quando o risco for assumido em cosseguro, a apólice indicará a Seguradora que
administrará o contrato e representará as demais, para todos os fins e efeitos.
Beneficiário da Apólice: Pessoa jurídica credora da indenização em caso de sinistro coberto, devidamente identificada na Apólice, quando houver.
Cancelamento:  Dissolução antecipada do Contrato de seguro antes do término de Vigência da(o) Cobertura/seguro contratado.
Caso Fortuito: É o acontecimento imprevisto e independente da vontade humana, cujos efeitos não são possíveis evitar ou impedir. Exemplos:
tempestade, furacão, inundação, queda de raio, outros fenômenos da natureza.
Condições Contratuais: Conjunto de cláusulas que estabelecem as condições da apólice contratada, como a especificação da apólice, condições
particulares e demais dispositivos relacionados.
Condições Particulares:  Conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições Contratuais da apólice, modificando ou cancelando
disposições já existentes, ou ainda introduzindo novas disposições e eventualmente ampliando ou restringindo a cobertura.
Contrato Principal: Instrumento contratual a ser firmado entre Tomador e Segurado, e seus respectivos termos aditivos, no qual estão previstas as
Obrigações Garantidas no Objeto da Apólice emitida.
Corretor de Seguros:  Intermediário legalmente autorizado a angariar e a promover contratos de seguros entre a Seguradora e as pessoas físicas ou
jurídicas, de direito público ou privado, representando o segurado ou o Tomador, conforme o caso, com atribuições constantes da Lei nº 4.594/1964,
sendo considerado interveniente no contrato de seguro, nos termos do art. 37 e seguintes da Lei nº 15.040/2024.
Endosso: Documento emitido pela Seguradora durante a vigência da apólice por intermédio do qual são alterados dados e condições de uma apólice, de
comum acordo com o segurado.
Expectativa de Sinistro: Identificação pelo Segurado, do inadimplemento das Obrigações Garantidas pelo Tomador, que possa vir futuramente a
caracterizar um Sinistro, e que deverá ser comunicado imediatamente à Seguradora.
Força Maior: Acontecimento inevitável e irresistível, ou seja, evento que poderia ser previsto, porém não controlado ou evitado.
Inadimplemento: É o descumprimento ou a inexecução incorrida pelo Tomador das Obrigações Garantidas na Apólice que tenham causado prejuízo ao
Segurado.
Indenização ou Prejuízo Indenizável: Pagamento pela Seguradora ao Segurado, ou Beneficiário, em caso de sinistro coberto pela apólice, na extensão
do prejuízo apurado, até o valor do LMG nos termos das Condições da Apólice, para cada cobertura contratada.
Interesse Legítimo:  É o requisito essencial do contrato de seguro, que justifica a necessidade de proteção contra determinado Risco, tendo vínculo
jurídico ou econômico, lícito e comprovável.
Licitante: Nomenclatura da Modalidade desta Apólice.
Limite Máximo de Garantia (LMG): É o valor máximo de responsabilidade da Seguradora fixado na apólice, por evento ou série de eventos, aplicado ao
conjunto de coberturas da Apólice.
Limite Máximo de Indenização (LMI): É o valor máximo de Indenização para cada cobertura contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual
ou inferior ao LMG. Mesmo quando contratada mais de uma cobertura, a responsabilidade da Seguradora estará limitada ao LMG.
Obrigações Garantidas: São as obrigações assumidas pelo Tomador junto ao Segurado e relacionadas à execução descrita no Objeto Principal,
expressamente garantida pelo seguro no frontispício e garantidos pela Apólice.
Prejuízos: Perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a execução do objeto do contrato principal, causada pelo
inadimplemento do tomador, caracterizando sobrecusto, excluindo-se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de seguro, tais como responsabilidade
civil e lucros cessantes.
Prêmio: Importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de seguro contratada.
Pro-rata-die: Corresponde a devolução de Prêmio Pro-rata-die: método de cálculo para devolução de Prêmio, com a retenção de valor proporcional aos
dias de vigência decorridos e devolução de valores proporcionais, por dia de vigência não decorridos.
Regulação de Sinistro:  É o procedimento de apuração das circunstâncias, causas e efeitos de um sinistro, pelo qual a Seguradora constatará, ou não,
a existência da cobertura para o sinistro reclamado, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela Apólice.
Relatório Final de Regulação de Sinistro: Documento emitido pela Seguradora e encaminhado ao Segurado e ao Tomador ao final do procedimento
de regulação de sinistro, no qual se transmite o posicionamento acerca da identificação das causas e efeitos do fato comunicado, da caracterização ou
não do sinistro reclamado, da existência e extensão dos prejuízos decorrentes, bem como a quantificação dos valores eventualmente devidos pela
Seguradora, salvo quando convencionada a reposição em espécie.
Renovação: É o restabelecimento ou a continuidade da Cobertura de um seguro, por meio da emissão de nova Apólice, nas mesmas condições que
vigoravam anteriormente ou sob novas condições.
Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice que restringem a cobertura securitária. A responsabilidade da Seguradora está restrita
aos riscos declarados expressamente descritos na apólice.
Segurado: Ente da Administração Pública contratante do Tomador, conforme disposto na legislação aplicável.
Seguradora: Sociedade devidamente constituída, garantidora, nos termos das Especificações e Condições da Apólice, do cumprimento das obrigações
assumidas pelo Tomador perante o Segurado.
Seguro Garantia: É o seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações garantidas, conforme os termos da Apólice.
Sinistro: Inadimplência do tomador em relação à obrigação garantida. É a ocorrência do risco coberto, durante o período de vigência do plano de
seguro.
Tomador: Pessoa Jurídica, contratante da Apólice oferecida ao Segurado, é o devedor das obrigações garantidas previstas no contrato principal.
Vigência: Intervalo contínuo de tempo durante o qual está em vigor o Contrato de Seguros.
1.    OBJETIVO DO SEGURO – RISCOS COBERTOS
1.1.             Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia e na extensão do Prejuízo apurado em Procedimento
de Regulação de Sinistro, pelos Prejuízos decorrentes do decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições
propostas no edital de licitação ou instrumento convocatório, dentro do prazo estabelecido.
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2.    RISCOS EXCLUÍDOS
2. 
 
2.1.             ESTÃO EXCLUÍDOS DA COBERTURA SECURITÁRIA QUAISQUER PREJUÍZOS GERADOS E/OU OCORRIDOS DIRETA OU INDIRETAMENTE
EM CONSEQUÊNCIA DE:
             i.             Quaisquer obrigações de natureza extracontratual e que não estejam expressamente garantidas e previstas no objeto da
presente apólice;
           ii.            Inadimplência de obrigações estabelecidas no Contrato Principal cuja execução não caiba ao Tomador.
         iii.            Quaisquer das hipóteses previstas no art. 99 e/ou art. 102 da Lei 14.133/2021;
         iv.            Inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador;
           v.            Obtenção das licenças necessárias à execução e conclusão do objeto desta garantia, bem como quaisquer atrasos
relacionados a dificuldade de obtenção de licenças ambientais e disputas judiciais relacionadas;
         vi.            Prejuízos causados por roubo, furto, estelionato, apropriação indébita ou quaisquer crimes praticados pelo Tomador, por seus
funcionários e/ou prepostos;
       vii.             Quaisquer perdas, danos, sinistros ou responsabilidades ocasionadas direta ou indiretamente por: estado de guerra, invasão
ou qualquer ato de hostilidade por inimigo estrangeiro independentemente da existência da declaração de guerra, guerra civil e outras
agitações interiores (revolução, insurreição, rebelião, motim, atos de terrorismo, sedição a mão armada ou não, poder militar usurpado ou
usurpante, greves gerais “lockout”, assim como exercício de qualquer ato público para reprimir ou defender de algum desses feitos), confisco
sequestro, destruição ou danos aos bens, por ordem de qualquer governo ou autoridade pública;
      viii.            Fissão, fusão nuclear ou contaminação por radioatividade;
         ix.            Riscos no exterior, fora do Território Nacional;
           x.            Lucros Cessantes;
         xi.            Fornecimento e comercialização de combustíveis, biodiesel e commodities;
       xii.             Garantias sem valor definido;
      xiii.            Prejuízos e pagamentos decorrentes de obrigações fiscais e tributárias não honradas pelo Tomador;
      xiv.            Obrigações trabalhistas e previdenciárias, salvo se houver cobertura contratada na apólice observado seus termos e condições;
        xv.            Garantias incondicionais ou a primeiro requerimento/primeira demanda;
      xvi.            Eventos da Natureza, Caso Fortuito e Força Maior conforme definição pelo Código Civil Brasileiro;
    xvii.            Garantias e danos ambientais;
  xviii.            Riscos anteriores à data de início de vigência expressa nesta apólice ou originários de outras modalidades de seguro garantia;
      xix.            Multas e penalidades financeiras ou decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus Endossos, ou da
inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal;
        xx.            Custas e honorários Advocatícios;
      xxi.            Garantia financeira pura, e obrigações de pagamento (mútuos e afins, repasses financeiros e amortização de dívidas), Leasing e
com objetivo de pagamento de Danos Acordados, bem como demais garantias financeiras segundo as definições da ICISA (International
Credit Insurance and Surety Association);
    xxii.            Garantias para fusões, compra e venda de empresas;
  xxiii.            Franquias: Pagamentos de licenciamentos e royalties;
  xxiv.            Excluem-se ainda, expressamente qualquer acordo ou negociação entre Segurado e Tomador relacionada a alteração de escopo
não prevista no Contrato Principal e/ou não levada a conhecimento e anuência prévia desta Seguradora, bem como prejuízos decorrentes da
alteração da obrigação garantida por esta Apólice;
    xxv.             Riscos que deveriam estar cobertos por outros ramos de seguro.
 
3.    ACEITAÇÃO
3.1               A aceitação da proposta está sujeita à análise do risco.
 
3.2               A aceitação, alteração ou renovação deste seguro, bem como a emissão da Apólice e/ou do Endosso pela Seguradora, deverá ser
precedida da análise do risco e da capacidade técnico-financeira do Tomador, com base nas informações prestadas na Proposta.
 
3.3               O simples pedido de cotação à Seguradora não equivale à Proposta, mas as informações prestadas integram o contrato que vier a ser
celebrado.
 
3.4               A Seguradora terá o prazo de 25 (vinte e cinco) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados da data de
seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem modificação do risco, como a emissão do
Endosso.
 
3.5               Durante o prazo de 25 (vinte e cinco) dias corridos para análise da Proposta, a Seguradora poderá, mediante justificativa, solicitar esclarecimentos
e/ou documentos complementares para análise do Risco e Aceitação da Proposta. Nesse caso, o prazo de 25 (vinte e cinco) dias será suspenso,
reiniciando-se na data do recebimento de toda a documentação solicitada.
3.5.1          A ausência de manifestação expressa e por escrito da Seguradora, no prazo de 25 (vinte e cinco) dias corridos, caracterizará a
Aceitação tácita da Proposta. De igual modo, a emissão e o envio da Apólice dentro do prazo de Aceitação, substitui a manifestação expressa
de Aceitação da Proposta pela Seguradora.
3.6               A Seguradora fornecerá, obrigatoriamente, protocolo que identifique a Proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e
da hora de seu recebimento, desde que satisfeitos todos os requisitos formais necessários.
3.7               A Seguradora poderá recusar o fornecimento de protocolo para a Proposta que não satisfaça a todos os requisitos formais
estabelecidos para seu recebimento, previamente à sua análise, devolvendo-a para o atendimento das exigências pendentes.
3.8               No caso de não aceitação da Proposta, a Seguradora comunicará o Proponente, seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente
habilitado, especificando os motivos da recusa, através de e-mail ou plataforma eletrônica, ou por outro meio escrito válido.
3.9               Sendo aceita a Proposta de seguro, a Seguradora terá o prazo de até 30 (trinta) dias corridos, para emissão da Apólice, contados a partir da
respectiva Aceitação.
3.10           Se houver algum erro nos dados e/ou informações constantes da Apólice, o Tomador, seu representante legal ou Corretor de Seguros deverá
solicitar, por escrito, à Seguradora a correção da divergência existente.
3.11           A Apólice será considerada nula caso qualquer das partes tenha conhecimento, no momento de sua celebração, de que o Risco é impossível
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ou já se realizou.
3.12           A contratação do contrato de seguro poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de
seguros habilitado, por todos os meios remotos legais admitidos. A proposta deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
 
4.    VALOR DA GARANTIA E ATUALIZAÇÃO DE VALORES
4.1               O valor da garantia é o valor máximo nominal garantido por esta Apólice, ou Limite Máximo de Garantia.
 
4.2               Para todos os efeitos, o Limite Máximo de Garantia da Apólice não será passível de reintegração em eventual disponibilização total ou
parcial de Indenização ao Segurado.
 
4.3               Quando efetuadas alterações estabelecidas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a Aceitação do risco pela
Seguradora, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações, mediante a emissão de respectivo endosso, observado os termos e condições da
Cláusula 6 – ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DA APÓLICE.
 
4.4               Se as alterações havidas não foram previamente previstas no Objeto Principal, no Contrato Principal ou no documento que serviu de base
para a aceitação do Risco pela Seguradora, o valor da garantia acompanhará estas alterações somente se houver o respectivo aceite pela Seguradora a
partir de Proposta submetida pelo Tomador, seu representante legal ou Corretor de Seguros.
 
4.5               O Limite Máximo de Garantia da Apólice poderá ser atualizado automaticamente desde que haja previsão nesse sentido no Objeto Principal
ou na legislação específica, incluindo a indicação do respectivo índice e periodicidade.  
 
4.6               A ocorrência de Sinistros com efeitos parciais importa em redução do valor de garantia.
 
5.    VIGÊNCIA DA APÓLICE
 
5.1.             O prazo de vigência da apólice corresponde ao prazo de vigência da obrigação garantida.
5.2.             A Apólice terá seu início e término de Vigência às 24 (vinte e quatro) horas da(s) data(s) definida(s) na Apólice e Endossos correspondentes.
5.3.             A Apólice será extinta e baixada automaticamente a partir do término do prazo de sua Vigência, na hipótese de não ter sido solicitada sua
prorrogação na forma da Cláusula 6 – ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DA APÓLICE, e/ou não tenha sido comunicada, pelo Segurado,
Expectativa e/ou Caracterização de Sinistro, nos termos da Cláusula 9 - EXPECTATIVA, CARACTERIZAÇÃO, COMUNICAÇÃO e REGULAÇÃO
DO SINISTRO.
5.4.             Eventuais alterações e/ou atualizações do Objeto Principal que demandem a necessidade de alteração do prazo de Vigência da Apólice
deverão observar às disposições da cláusula 6.
5.5.             Para alterações posteriores efetuadas no Edital ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela Seguradora, em virtude
das quais se faça necessária a modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo
aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso.
5.6.             Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um contrato principal, a vigência da apólice será igual ao
prazo estabelecido no contrato principal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições Contratuais da respectiva modalidade.
5.7.             A Seguradora comunicará ao Segurado e/ou Tomador a proximidade do término de Vigência da Apólice, com antecedência mínima de 90
(noventa) dias da data.
5.8.             O(s) meio(s) de comunicação e endereçamento do aviso de término de Vigência da Apólice poderão ser livremente definidos pela
Seguradora, ou outro meio previamente informado à Seguradora.
 
6.    ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DA APÓLICE
6.1.             Quando efetuadas alterações estabelecidas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela
Seguradora durante o período de Vigência da Apólice, que demandem alterações da Apólice, a Seguradora, poderá acompanhar as alterações, após
envio dos documentos e pedido expresso do Segurado ou do Tomador, de seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado,
acompanhado da ciência prévia, anuência e emissão do Endosso pela Seguradora.
 
6.2.             Na hipótese da Seguradora não ser comunicada da alteração do Contrato Principal mencionado no Objeto desta apólice, na situação
prevista no item 6.1., sua omissão ou não comunicação somente poderá gerar perda de direito caso seja constatado o agravamento do risco
assumido pela Seguradora e, concomitantemente:
(a)    Sua relação com o Sinistro; ou
(b)    Seja comprovado que o Segurado silenciou e má-fé.
 
6.3.             Caso a vigência da Apólice seja inferior à vigência do Contrato Principal, a Seguradora se compromete a renovar a Apólice enquanto
houver risco a ser coberto, desde que solicitado pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece
que não poderá se opor à mesma, sendo-lhe facultado, no entanto, substituir a garantia por outra aceita pelo Segurado ou aceitar o Endosso
da Apólice conforme condições comerciais estabelecidas pela Seguradora.
6.4.             O Segurado poderá, a qualquer tempo, recusar a manutenção da cobertura, mediante expressa manifestação, enquanto o Tomador não
poderá se opor à manutenção da cobertura, exceto se ocorrer a substituição da Apólice por outra garantia aceita pelo Segurado.
6.5.             A renovação observará a persistência do risco/obrigação garantida, e a comunicação prévia a ser prestada pela Seguradora nos prazos
normativos.
6.6.             A renovação produz efeitos contínuos a partir do término da vigência anterior, sem solução de continuidade, devendo a Seguradora emitir o
Endosso correspondente.
6.7.             Ao aceitar a presente Apólice, o Segurado e o Tomador reconhecem o seu dever em comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca
superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações ocorridas do Contrato Principal mencionado no Objeto desta apólice, que influenciem
o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas contratualmente.
6.8.             A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 6.7 estão sujeitas a incorrer em Perda de Direitos, conforme
Cláusula 12 – PERDA DE DIREITOS, desde que disso resulte agravamento do risco coberto e/ou que isso tenha relação com o Sinistro.
6.9.             Caso haja interesse das partes na prorrogação da Vigência da Apólice, para cobertura de outra fase e/ou etapa do Contrato Principal
mencionado no Objeto desta apólice, o Tomador, por seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, deverá submeter
proposta à Seguradora, para análise e eventual aceitação do risco, na forma da cláusula 3 – ACEITAÇÃO.
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6.10.         As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido do Segurado, acompanhado dos documentos
que as demonstrem, inclusive para a atualização monetária do LMG pelo índice constante do Contrato Principal.
 
7.    BENEFICIÁRIOS DA APÓLICE
7.1.             Quando houver a indicação de Beneficiário(s) no frontispício ou nas Condições Particulares da presente Apólice, os quais devem possuir
relação com as Obrigações Garantidas, a Indenização será paga a este(s) na hipótese de ser reconhecida a existência de cobertura para o Sinistro.
7.2.             A indicação de Beneficiário(s) não desobriga o Segurado do cumprimento de todas as obrigações constantes do Contrato Principal
mencionado no Objeto da apólice e nos termos deste Plano de Seguro.
 
8.    PRÊMIO
8.1.             O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, por todo o prazo de vigência da apólice, assim como de
todos seus Endossos.
8.2.             Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas convencionadas.
8.3.             Não efetuado o pagamento do Prêmio pelo Tomador, nas condições fixadas, poderá a Seguradora recorrer à execução do contrato de
contragarantia ou outra forma de cobrança cabível.
8.3.1.        A garantia permanece em vigor mesmo se o Tomador não pagar o prêmio nas datas convencionadas, sendo vedada a suspensão,
cancelamento ou cessação da cobertura contra o Segurado por esse motivo. Esta condição não afasta o direito de cobrança do prêmio ao
Tomador.
8.4.             Exceto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da Indenização, caberá devolução Pro-rata-die do
Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice, de modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia
estabelecida a título de Prêmio Mínimo.
8.4.1.        O eventual valor de devolução Pro-rata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo da
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IPCA/IBGE, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da
solicitação de cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação que comprove a inexistência de risco a ser coberto,
até a data de desembolso pela Seguradora.
8.4.2.        Caso as informações bancárias para a restituição não sejam disponibilizadas pelo responsável ou estejam incorretas, o prazo estipulado nesta
cláusula será reiniciado, a contar da data do envio dos dados corretos.
8.5.             A sociedade Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador ou seu representante, ou, ainda, por expressa
solicitação de qualquer um destes, ao Corretor de Seguros, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo
vencimento. 
 
9.    EXPECTATIVA, CARACTERIZAÇÃO, COMUNICAÇÃO e REGULAÇÃO DO SINISTRO:
9.1.             EXPECTATIVA DO SINISTRO: Uma vez identificado fato ou ato ou qualquer inadimplemento das obrigações do Tomador que possa gerar a não
assinatura do contrato assinado e que indique a possibilidade de ocorrência e Caracterização de Sinistro na Apólice, o Segurado deverá comunicar a
Seguradora e registrar a Expectativa de Sinistro.
 
9.1.1.        Comunicada a Expectativa de Sinistro, a Seguradora iniciará os procedimentos de avaliação do eventual inadimplemento informado,
oportunidade em que poderá adotar medidas consistentes na solicitação às partes de envio de informações e/ou documentos para a
compreensão da controvérsia, na mediação de conflito porventura existente entre as partes, na orientação para o devido cumprimento da
Obrigação Garantida, e/ou na salvaguarda de seus direitos ao ressarcimento de eventuais valores que venham a ser despendidos futuramente. 
9.1.2.        A não comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de Perda de Direito, pelo Segurado, à eventual Indenização
securitária por Prejuízos decorrentes, relacionados ou referentes ao evento não comunicado nos termos do item 9.1. desde que disso resulte
agravamento do risco coberto e isso impeça a Seguradora de atuar como mediadora de eventual conflito e de adotar medidas de mitigação
dos riscos de Sinistro.
9.1.3.        Mediante recebimento  da notificação remetida pelo Segurado, fica facultado à Seguradora atuar como mediadora junto ao Segurado e Tomador,
no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na resolução de eventual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos às
partes.
9.1.4.        A adoção de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa de Sinistro, não representa aceite
tácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à futura Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.
9.1.5.        A Expectativa de Sinistro deverá ser enviada para o endereço eletrônico sinistrosgarantia@sancorseguros.com, por meio da qual o
Segurado deverá indicar os atos/fatos que demonstram o inadimplemento do Tomador, as condições, bem como a cláusula contratual
descumprida, mediante o envio da respectiva documentação comprobatória, quando houver.
9.2.             CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO: O Sinistro estará caracterizado após o procedimento de regulação e quando ocorrer a confirmação do
Inadimplemento do Tomador em relação à Obrigação Garantida, nos termos do Edital, relacionados ao ato ou fato que ensejou o aviso da Expectativa de
Sinistro, ocorrido dentro do prazo de Vigência da Apólice, e observados os termos e limites previstos na Apólice.
 
9.2.1.        Os documentos básicos, necessários para Regulação de Sinistro, que deverão ser encaminhados à Seguradora, são os abaixo
indicados:
a.       Cópia do Edital, Processo Licitatório e seus anexos;
b.      Notificação enviada ao Tomador para assinatura do Contrato;
c.       cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou na aplicação de multas e/ou apuração de
Prejuízos ao Segurado;
d.      Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;
e.       Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos Prejuízos sofridos;
f.        Cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-mails, trocados entre Segurado e Tomador,
relacionados à inadimplência do Tomador, se aplicável.
g.      Cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável.
9.2.2.        A Os documentos para a Regulação de Sinistro deverão ser apresentados à Seguradora de forma individualizada, em cópias legíveis e com
identificação precisa de seu conteúdo, por meio de título ou nome do arquivo correspondente. O prazo para Regulação do Sinistro somente terá início
após o recebimento de todos os documentos constantes da lista requerida pela Seguradora, entregues em conformidade com esses requisitos formais e
exclusivamente pelo canal disponibilizado para esse fim.
9.2.3.        Os trâmites e critérios para comprovação da inadimplência fazem parte das regras do Contrato e são de responsabilidade do Segurado, não
tendo a Seguradora ingerência sobre esse processo, salvo disposição em contrário no Objeto Principal, e não se confundem com a Regulação do
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Sinistro.
9.2.4.        O Segurado deve dar assistência à Seguradora e cooperar com a Regulação do Sinistro, fornecendo todas as informações e documentos
solicitados, bem como autorizar a realização das diligências necessárias para apuração da causa e extensão dos danos.
9.2.5.        Caso a documentação apresentada na Reclamação de Sinistro seja insuficiente ou incompleta, ou, ainda, que faça referência a outros
documentos e fatos não disponibilizados, a Seguradora enviará ao Segurado a lista de documentos faltantes e necessários à Regulação do Sinistro.
 
9.3.             COMUNICAÇÃO DO SINISTRO: A Comunicação do Sinistro pelo Segurado à Seguradora poderá ocorrer fora da vigência da Apólice, desde que:
a.       A Expectativa de Sinistro tenha sido informada à Seguradora na forma da cláusula 9.1 e itens respectivos;
b.      O Sinistro tenha ocorrido dentro da Vigência do Seguro;
c.       Seja observado o prazo prescricional aplicável.
 
9.3.2.        A não formalização da Reclamação de Sinistro no prazo prescricional aplicável tornará sem efeito a Expectativa de Sinistro.
 
9.4.             REGULAÇÃO DO SINISTRO: O recebimento, pela Seguradora, da integralidade das informações e documentos ensejará a conversão da
Expectativa de Sinistro em Reclamação de Sinistro, iniciando-se, a partir de então, a contagem do prazo máximo de 30 (trinta) dias, nos termos da
regulamentação vigente, para que a Seguradora conclua a Regulação do Sinistro e se manifeste quanto à cobertura securitária, contado da data de
entrega do último documento pendente.
 
9.4.1.        A seguradora ou o regulador do sinistro poderão solicitar, de forma justificada, documentos, informações e esclarecimentos
complementares para a regulação do sinistro. A referida solicitação suspenderá o prazo para manifestação sobre a cobertura por, no máximo,
2 (duas) vezes, voltando este a fluir no primeiro dia útil subsequente ao atendimento adequado da solicitação.
9.4.2.        Caso o Segurado não apresente os documentos solicitados em até 90 (noventa) dias, sem justificativa, a apuração do Sinistro será
encerrada sem indenização. A regulação poderá ser retomada a qualquer momento, desde que os documentos necessários sejam entregues
dentro do prazo prescricional legal, nos termos da Cláusula 17 - PRESCRIÇÃO.
9.5.             As despesas relativas à Regulação e Liquidação do Sinistro serão de responsabilidade da Seguradora, exceto os custos incorridos pelo
interessado para apresentar os documentos exigidos na Apólice, bem como aqueles necessários à comprovação de sua identificação e
legitimidade, além de quaisquer outros documentos que já estejam em poder do Segurado.
 
9.6.             Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma forma influencie na possibilidade de execução da garantia pelo
Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo constante do item 9.4 será suspenso,
voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao
recurso.
 
9.7.             Uma vez concluído o procedimento de Regulação de Sinistro, a Seguradora comunicará o Segurado e o Tomador a respeito da conclusão
alcançada em sede de regulação, o que fará por meio do envio do Relatório Final de Regulação, no qual apresentará todos aspectos
técnico-jurídicos apurados que levaram à conclusão alcançada, seja ela no sentido de reconhecer ou negar, total ou parcialmente, a cobertura
pretendida, concedendo-se ao Segurado e/ou ao Tomador o prazo para eventual pedido de reconsideração.
 
9.7.1.        Encerrada a Regulação do sinistro, caso a Seguradora conclua que não há cobertura securitária para o Sinistro, o Segurado ou
Beneficiário será comunicado formalmente, com a justificativa para o não pagamento.
 
10. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO
10.1.         Caracterizado o Sinistro Indenizável, de forma parcial ou total, e não verificadas hipóteses de Riscos Excluídos e de Perda de Direitos, a
Seguradora indenizará o Segurado ou o Beneficiário, mediante:
 
(i)                  Pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador.
1º § A Indenização não poderá ultrapassar o Valor Máximo da Garantia.
 
10.1.1.    Esgotado o LMG, haverá a baixa da Apólice e quitação ampla, geral e irrestrita da Seguradora em relação ao Segurado e quaisquer terceiros.
10.1.2.    Para apuração do Prejuízo, referente ao cálculo da indenização serão considerados, exclusivamente, o valor das multas aplicadas ao
Tomador, conforme disposto no Edital
10.1.3.    Caso a Indenização ocorra antes da apuração dos saldos de créditos do Tomador, nos termos da cláusula 10.1, quando da apuração da
conclusão dos saldos de crédito do Tomador, o Segurado se obriga a devolver à Seguradora o valor excedente recebido, devidamente atualizado
pelo Índice de Preço ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IPCA/IBGE ou pelo índice que vier a substituí-lo,
calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da data prevista para o pagamento da Indenização.
 
10.2.         Os documentos básicos necessários à Liquidação do Sinistro deverão ser encaminhados à Seguradora, juntamente com aqueles
eventualmente especificados em cada Cobertura contratada.
 
10.3.         Caso a documentação apresentada seja insuficiente ou incompleta, ou, ainda, faça referência a outros fatos ou documentos não
disponibilizados, a Seguradora enviará ao Segurado a lista de documentos faltantes e necessários à Liquidação do Sinistro.
 
10.4.         Neste caso, a contagem do prazo aplicável será suspensa por, no máximo, 2 (duas) vezes, e será reiniciada a partir do dia útil
subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências.
 
10.5.         Uma vez cumprida pelo Segurado a obrigação de fornecer todos os documentos e informações necessários, realizada a regulação,
reconhecida a cobertura e fixada a Indenização devida, a Seguradora efetuará o pagamento da importância a que estiver obrigada no prazo máximo de
30 (trinta) dias, nos termos da regulamentação vigente, contado da data em que lhe tiver sido entregue o último documento pendente.
 
10.6.         O não pagamento da Indenização no prazo previsto acima, a depender da qualificação do seguro como de grandes riscos, nos termos da
regulamentação vigente, sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros de mora, bem como atualização monetária e multa de 2% (dois por cento) sobre
o montante devido, a partir da data de exigibilidade da obrigação.
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10.7.         Em qualquer caso, independentemente do valor dos prejuízos, a Indenização não poderá ultrapassar o Limite Máximo de Indenização por
cobertura, nem o Limite Máximo de Garantia fixados na Apólice/Certificado individual.
 
10.8.         Se, após o pagamento da Indenização, a Seguradora tomar conhecimento de qualquer fato que descaracterize o direito do Segurado ou
Beneficiário ao seu recebimento, esta poderá requerer a devolução dos valores pagos indevidamente e dos demais gastos incorridos em decorrência do
Sinistro.
 
10.9.         Efetuado o pagamento da Indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Tomador, a Seguradora ficará sub-rogada,
até o valor pago, incluindo os gastos incorridos com medidas de salvamento e contenção, em todos os direitos, ações e privilégios do Segurado contra o
Tomador ou contra aqueles que, por ato, fato ou omissão, tiverem causado os prejuízos indenizados pela Seguradora ou para eles concorrido, nos
termos dispostos na legislação.
 
10.10.      O Segurado compromete-se a colaborar integralmente com a Seguradora na proteção e exercício dos direitos decorrentes da Sub-rogação,
disponibilizando documentos, informações e acesso aos processos relacionados, além de adotar as medidas necessárias para a preservação desses
direitos, responsabilizando-se por eventuais Danos causados à Seguradora.
 
10.11.        No caso de existir ação judicial ou arbitral proposta pelo Segurado em face do Tomador ou de terceiro causador ou possível causador dos
prejuízos, o Segurado, caso requisitado pela Seguradora, deverá requerer no processo a sucessão processual, a fim de transferir para a Seguradora, por
força da Sub-rogação, sua posição no polo ativo da demanda.
 
10.12.        É vedado ao Segurado praticar atos que prejudiquem ou restrinjam o direito de Sub-rogação da Seguradora contra o Tomador ou terceiros
potencialmente responsáveis pelos Sinistros cobertos pela Apólice, bem como realizar acordos ou transações que possam prejudicar esse direito, sob
pena de indenizar a Seguradora pelos prejuízos decorrentes.
 
10.13.        Será considerada nula qualquer ação do Segurado que implique diminuição, restrição ou extinção dos direitos da Seguradora previstos nesta
cláusula.
 
11. MEDIDAS DE CONTENÇÃO E SALVAMENTO
 
11.1           Ao tomar ciência da ocorrência de um Sinistro ou da iminência de sua ocorrência, o Segurado, por si ou por seu representante legal, deverá
comunicar imediatamente a Seguradora, por qualquer meio idôneo, e seguir, quando aplicável, eventuais instruções recebidas para a contenção ou
salvamento, inclusive durante o período de expectativa de sinistro, adotando as providências necessárias, úteis e ao seu alcance para evitar o sinistro
iminente, atenuar os seus efeitos, minorar o dano ou preservar qualquer bem segurado, sendo vedado seu abandono total ou parcial.  
11.1.1      As despesas comprovadamente necessárias para tais medidas poderão ser reembolsadas pela Seguradora, observando-se o limite máximo de
1% do Limite Máximo de Indenização da cobertura atingida, limitado ao valor de R$ 1.000,00, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao
Objeto da Garantia e ao Contrato Principal. Para reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as regras e obrigações
constantes do item 9. EXPECTATIVA, CARACTERIZAÇÃO, COMUNICAÇÃO e REGULAÇÃO DO SINISTRO. 
11.2           Os eventuais desembolsos decorrentes das despesas com medidas de salvamento e contenção, mesmo que realizadas por Terceiros, serão
reembolsados pela Seguradora, desde que comprovados, observando-se sempre o limite aplicável às referidas despesas, conforme especificado na
Apólice. 
11.3           A Seguradora não estará obrigada ao pagamento de despesas com medidas não razoáveis, inadequadas, ou sem relação causal direta com
o sinistro iminente ou verificado, nem àquelas realizadas após cessado o Risco ou os efeitos do evento. 
11.3.1      Entende-se como notoriamente inadequadas as despesas (i) não apropriadas aos objetivos de contenção e salvamento intentados; (ii) que não
observam os critérios de razoabilidade e proporcionalidade no empenho de recursos às despesas de contenção e salvamento; (iii) que resultam de
práticas deliberadamente mais custosas quando se tiver à disposição meios semelhantes e mais econômicos; (iv) que comprovadamente ultrapassarem
o valor razoável de mercado para os serviços/produtos adquiridos em sede de contenção ou salvamento, ou medidas que, comprovadamente,
conheciam-se ou poderiam conhecer-se como ineficazes aos objetivos práticos de salvamento e contenção; e (v) incorridas em métodos que contrariem
as normas técnicas e boas práticas aplicáveis ao caso. 
11.4           Não constituem despesas de salvamento aquelas realizadas com prevenção ordinária ou rotineira, incluída qualquer espécie de manutenção. 
11.5           Caso a Seguradora, por escrito, recomende ou aprove previamente a adoção de medidas específicas de salvamento ou contenção em
situação concreta, obriga-se a suportar as despesas decorrentes, inclusive aquelas que eventualmente excedam o limite previsto para tais despesas na
Apólice. Ultrapassado o limite aplicável, o Segurado deverá solicitar autorização prévia, expressa e específica da Seguradora para dar continuidade às
medidas de salvamento ou contenção. Na ausência dessa autorização, a Seguradora não se responsabilizará por qualquer valor excedente, ainda que
decorrente de sua recomendação inicial. 
11.6           O reembolso de despesas de contenção ou salvamento dependerá de comprovação documental idônea e de avaliação técnica da
Seguradora, que poderá, a seu critério, solicitar informações, comprovantes e relatórios complementares antes do reconhecimento da obrigação de
pagamento.
 
12.   PERDA DE DIREITOS
1.1               ALÉM DOS CASOS PREVISTOS EM LEI E NAS DEMAIS CLÁUSULAS DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS DESTE SEGURO, O
SEGURADO PERDERÁ O DIREITO À INDENIZAÇÃO NA OCORRÊNCIA DE UMA OU MAIS DAS SEGUINTES HIPÓTESES:  
                  I.            Agravo intencional do risco coberto pela Apólice;
                II.            Caso o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências do Sinistro;
              III.            Caso o Segurado não cumpra integralmente quaisquer obrigações previstas nesta Apólice;
             IV.            Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados pelo segurado, beneficiário ou por
seu representante legal, de um ou de outro. Quando o segurado for pessoa jurídica, este inciso aplica-se, também, aos sócios controladores,
aos seus dirigentes e administradores legais do segurado e aos respectivos representantes legais;
               V.            Declarações inexatas ou omissão, pelo Segurado, de circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento do
risco de inadimplência do Tomador ou que poderiam influenciar na aceitação da proposta;
             VI.            O Segurado deixar de comunicar à Seguradora, tão logo tome conhecimento, alterações no Objeto Principal ou fatos
supervenientes que possam agravar de forma relevante o risco ou exigir endosso, observando-se que a não comunicação somente gerará
perda de direito se (i) houver agravamento relevante do risco e, concomitantemente, (ii) tiver relação com o sinistro ou ficar provado dolo do
Segurado;
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           VII.            Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido acordadas entre segurado e tomador, sem
prévia anuência da Seguradora
          VIII.            Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade do Segurado que tenham
contribuído de forma determinante para a ocorrência do Sinistro;
             IX.            Em caso de alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde que: disso resulte agravamento do
risco coberto; e tal situação tenha relação com o Sinistro ou seja comprovado que o Segurado silenciou de má-fé;
               X.            Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;
             XI.            Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma da Cláusula 9 - EXPECTATIVA,
CARACTERIZAÇÃO, COMUNICAÇÃO e REGULAÇÃO DO SINISTRO destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e
impeça a Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco.
           XII.            Caso o Segurado se recusar a apresentar todas as informações de que disponha sobre o Sinistro, suas causas e
consequências, para o correto esclarecimento do fato ocorrido, ou deixar de adotar providências razoáveis de contenção e salvamento que lhe
competirem, quando tal conduta tornar impossível a apuração do sinistro ou causar aumento comprovado do prejuízo; na hipótese de culpa, a
perda limita-se à parcela equivalente ao dano adicional decorrente da omissão.
 
1.2               ATOS EXCLUSIVOS DO TOMADOR, DA SEGURADORA OU DE AMBOS NÃO PODERÃO GERAR PERDAS OU PREJUÍZOS AO
SEGURADO.
 
13.  CONCORRÊNCIA DE APÓLICES
É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia para cobrir as mesmas Obrigações Garantidas por esta Apólice, salvo no caso de
apólices complementares.
 
14.  CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS
Quando a Apólice concorrer com outras garantias eventualmente oferecidas pelo Tomador ao Segurado, estas deverão ser executadas concomitante e
proporcionalmente, ao risco assumido.
 
15. EXTINÇÃO DA APÓLICE
15.1           A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á, de pleno direito, na ocorrência de um dos seguintes eventos:
                                 I.            Quando o contrato decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado entre Segurado e
Tomador;
                               II.            Quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
                             III.            Quando o objeto da garantia for extinto; ou
                            IV.            Término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.
                              V.            Quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice.
 
15.2           A responsabilidade da Seguradora, nos termos da Apólice, está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de inadimplemento ocorridos
durante a Vigência da Apólice, e desde que a respectiva Expectativa de Sinistro seja apresentada à Seguradora nos estritos termos deste seguro
e do Contrato Principal.
 
16.  FRANQUIAS E PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DO SEGURADO
O estabelecimento de franquias, participações obrigatórias do Segurado e/ou prazo de carência será permitido mediante expressa anuência do Segurado
e consignado nas condições da Apólice.
 
17.  PRESCRIÇÃO
 
17.1           O prazo prescricional, excetuando-se outros prazos legais específicos que eventualmente se apliquem ao caso concreto, será de:
a)      Um ano a contar do momento em que se toma conhecimento da recusa expressa da Seguradora, para que o Segurado possa reivindicar
indenização, capital segurado, bem como a restituição do Prêmio a seu favor.
17.2           A prescrição relativa à pretensão de recebimento de indenização ou capital segurado será suspensa uma única vez quando a Seguradora
receber um pedido de reconsideração referente à recusa do pagamento.
17.2.1      A suspensão cessará no momento em que o interessado for formalmente comunicado pela Seguradora acerca da decisão final.
 
18. FORO
As questões judiciais entre Seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio deste.
 
19. DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1           A presente Apólice encontra-se vinculada ao Objeto Principal, suas características e dispositivos, contratada a Primeiro Risco Absoluto e foi
redigida e emitida em consonância com as disposições da Circular SUSEP nº 662/2022, a Lei 15.040/2024 e demais aplicáveis.
19.2           Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta Apólice não cobrirá quaisquer Prejuízos Indenizáveis, perdas
e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus
representantes.
19.3           Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não oferece cobertura para as hipóteses previstas no art.
102 da Lei 14.133/2021.
19.4           A contratação e/ou a alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante a aceitação do risco pela Seguradora.
19.5           Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
19.6           Ao contratar o seguro, o Segurado e o Tomador declaram ter conhecimento e concordar com as cláusulas que estabelecem
deveres, exclusões e limitações à cobertura, destacadas em negrito neste documento.
19.7           O direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumprimento das obrigações garantidas não exime o Segurado ou o
Tomador de suas obrigações perante o Contrato Principal, Seguradora e os termos da Apólice.
19.8           No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou divergência entre as disposições previstas
na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
19.9           Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a
Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto em suas Condições Contratuais.
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19.10       Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do contrato de seguro é vinculada à aceitação do
Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua integralidade.
19.11       Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
19.12       A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de qualquer tipo, assim como não permite a
reintegração do seu Limite Máximo de Garantia.
19.13       Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data de emissão da presente Apólice / Endossos não há
nenhuma circunstância, evento ou inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia, que tenha gerado ou
venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que caracterize a ocorrência de um Sinistro.
19.14       A Apólice será regida pela legislação e regulamentação vigentes no momento da contratação ou renovação. Em caso de omissão,
prevalecerão essas normas, respeitada, sempre que possível, a liberdade das partes para tratar de matérias não disciplinadas de forma expressa e
específica por normas imperativas.

CONDIÇÕES PARTICULARES
Estarão também garantidos por este seguro os valores devidos ao Segurado em razão da aplicação de multas impostas pelo Segurado e não pagas
tempestivamente pelo Tomador, oriundas do Inadimplemento pelo Tomador das Obrigações Garantidas, conforme previsto no edital ou carta convite e
na legislação aplicável.
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